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PROCESSO Nº 034/2024
CREDENCIAMENTO PÚBLICO – Nº 002/2024 – FMS  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

O MUNICÍPIO DE ILHOTA inscrito no CNPJ nº 83.102.301/0001-53, através da Secretaria de Saúde, situado a Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160 – Centro – Ilhota/SC, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela Secretário de Saúde, Sr. Roberto da Silva, ratificado pelo Prefeito Municipal Erico de Oliveira, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que estarão abertas as inscrições para o processo CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE ENTIDADES HOSPITALARES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM ASSISTÊNCIA EM SAÚDE PARA AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE E ALTA COMPLEXIDADE, conforme especificado neste Edital e seus anexos,  e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, com alterações posteriores e Decreto Municipal nº 1.103/2024, Lei nº 8.080/90, Decreto nº 7.508 e Portarias de Consolidação nº 1 e 6/2017 do Ministério da Saúde.

1. DO OBJETO

1.1 É objeto do presente edital o credenciamento de entidade hospitalar para prestação de serviço em assistência em saúde para ampliação dos servidos de média complexidade e alta complexidade, através de consultas médicas especializadas ambulatoriais e cirurgias nas especialidades, procedimentos ou cirurgias ortopédicas, gerais ou vasculares, podendo ser unilateral ou bilateral, cujos valores, descrições e condições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).

1.2 Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado ficará a cargo do contribuinte.

1.4 O recebimento dos documentos de habilitação do presente credenciamento será pela plataforma do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a partir do dia 21 de março de 2024 até 31 de dezembro de 2024, em caráter de prazo fixo, conforme especificações constantes do edital e seus anexos.

1.4.1 O credenciamento, como início no dia 22 de março de 2024, às 11h00min, se encerrará para a primeira etapa de recebimento destes no dia 22 de abril de 2024, às 17h00min, sendo que os mesmos serão conferidos pela comissão no dia 23 de abril de 2024, a partir das 09h00min, tendo um prazo de 3 (três) dias úteis para concluir a análise e publicar. 

1.4.2 Tal forma de processamento, justifica-se para o procedimento eficiente do credenciamento, como também, a divisão de forma correta e igualitária, dando preferência aos credenciados dentro do prazo estipulado no item 1.4.1, posteriormente serão seguidos os próximos itens. 

1.4 No caso de mais entidades hospitalares credenciadas, serão dívidas as quantidades, se ainda persistir o referido empate será realizado sorteio. 

1.5 [bookmark: _Hlk161905475]Na disponibilidade de quantidades parciais ou totais dos procedimentos, após a primeira etapa de abertura estipulada no item 1.4.1, haverá etapas mensais de abertura da documentação dos interessados em fila de espera, a data das etapas será fixada no dia 23 de cada mês ou data próxima a ele.

1.6 O credenciamento público, após data de recebimento citado acima, possibilita aos demais interessados ficarem em fila de espera, devidamente credenciados. 

1.5 Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e sessão pública observarão, para todos os efeitos, o horário Brasília/DF.


1.6 A partir da publicação do presente edital e durante a sua vigência, a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ilhota - SC, poderá, a qualquer tempo, analisar a documentação de novos interessados. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas físicas ou jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação. 

2.3 Não será admitida a participação: 

a) àquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 
b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) àquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/17 concorrendo entre si; 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
f) agente público do Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; 
g) Demais impedimentos previstos no item 4.6 do Termo de Referência (Anexo I).

2.4 O impedimento de que trata a alínea “b” do item 2.3, supra, será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do credenciado. 

2.5 Durante a vigência do contrato, é vedado à credenciada contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

2.6 Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data da Solicitação de Credenciamento. 

2.7 Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do credenciamento.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por meio eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros quando identificar incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 
3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Credenciamento/Chamamento Público.

3.5 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE ILHOTA, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.6 Na Solicitação de Credenciamento, o interessado declarará, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
c) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.7 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 

3.8 A falsidade das declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital.

4. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade ou documento que a lei confere idêntica força do representante legal da empresa ou procurador constituído, acompanhada da procuração, quando for o caso; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e devidamente registrado (no caso de sociedade comercial) ou registro comercial (no caso de empresa individual); 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores (no caso de sociedade por ações) ou inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria em exercício (no caso de sociedade civil); 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando assim o exigir;

4.1 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014) em vigor; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida na jurisdição fiscal do licitante;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do interessado e do município de Nova Petrópolis; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pela Justiça do Trabalho, em vigor;

f) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 11.101/2005. 

g) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão anexar:

I- Declaração de que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não se incluindo nas situações de que trata o artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações.

II- Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente com os benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, emitida em até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para a abertura da Licitação.

III- Existindo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 dias úteis, prorrogável por igual período a critério da Administração, para a regularização da documentação na forma do art. 43, §1º da LC 123/2006. A falta de regularização dos documentos no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, passível de aplicação das sanções previstas no §5º do art. 90, da Lei 14.133/21.

4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.2.1 Alvará sanitário, expedido pelo Estado ou Município conforme lei, para o ramo de atividade. 

4.2.2 Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica emitido pela entidade profissional competente. 

4.2.3 Declaração que a entidade possui equipe técnica com os profissionais devidamente habilitados, capacitados e regularmente inscritos junto aos órgãos competentes (quando necessário) para a realização dos procedimentos ofertados, esta relação poderá ser solicitada em qualquer momento pela contratante;
4.2.4 Certidão de Regularidade de Inscrição emitido pelo conselho profissional competente, do Médico Responsável Técnico e do Enfermeiro Responsável Técnico pela entidade e/ou de seus substitutos. 

4.2.5 Documento de Identidade e CPF do responsável técnico e/ou seu substituto. 

4.2.6 Comprovante de cadastramento no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) da entidade;

4.2.7 Declaração que a licitante tratará os Dados Pessoais única e exclusivamente para as finalidades estabelecidas neste instrumento, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).

4.2.8 Declaração que cumprirá todas as exigências do Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

4.3 MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

a) Declaração do representante legal, ou do procurador devidamente constituído, da instituição financeira, manifestando interesse na contratação com o Município para serviços de recebimento de tributos e outras receitas através de guias, mediante a cobrança dos valores constantes no Edital a ser praticado durante o prazo do contrato.

5. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão anexar junto ao sistema eletrônico toda a documentação de habilitação prevista no item 4. 

5.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos documentos. 

5.3 Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

5.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir[footnoteRef:1].  [1: Outras opções: As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. ] 


5.6 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

5.7 O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/2021. 

5.8 A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se.

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

6.1 Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

6.2 O processo de análise e o resultado serão homologados pela Secretária de Finanças. 

6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

6.4 A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida atualizada por meio dos sítios eletrônicos https://ilhota.sc.gov.br/licitacoes-2/, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/   

 6.5 A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições estabelecidas neste edital. 

6.6 A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao período remanescente de vigência.

7. RECURSO 

7.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

7.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

7.3 Os recursos deverão ser encaminhados por meio de protocolo eletrônico, disponível pelo endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.   

7.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados/credenciados será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, através do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8. ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

8.1 Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar o credenciamento.

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado ou credenciado que, com dolo ou culpa: 

I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o credenciamento; 
II. fraudar o credenciamento; 
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
V. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/13. 9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos interessados e/ou credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do item do qual o credenciado participa: a) Para as infrações previstas no item 10.1, a multa será de 15% a 30% do valor do item. b) Multa de 0,50%, por dia, limitada a 30% do valor do item, no caso de atraso na execução do objeto do contrato ou pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seu anexo, caso não haja previsão de multa específica. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 9.1. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado/credenciado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.11 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.12 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

9.14 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

9.15 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada administrativa ou judicialmente. 9.16É admitida a reabilitação do credenciado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 
9.17 Como condição de reabilitação do credenciado, deverá apresentar a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável, quando pertinente. 
9.18 As infrações e penalidades dispostas nesse item se referem especialmente às disposições do credenciamento, ficando no contrato os regramentos complementares inerentes à fase contratual.

10. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

10.1 O credenciamento terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais, até o limite de 5 (cinco) anos, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município. 

10.2 Ao final de cada período de 1 (um) ano e durante a vigência deste credenciamento, será republicado o aviso do edital para credenciamento de novos interessados, sem prejuízo dos credenciamentos já homologados. 

10.3 A convocação para a assinatura do Contrato se dará após efetivada a habilitação do interessado, segundo os critérios deste Edital, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.5 A minuta do contrato a ser celebrado consta como anexo deste Edital. 

10.6 As despesas oriundas deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária constante no Termo de Referência.

10.7 DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

12.1. Estando a empresa apta a contratar com o Município o processo será encaminhado setor de Procuradoria do Município de Ilhota, que verificará a regularidade do procedimento, visando a realização do procedimento de inexigibilidade de licitação, que tomando por base Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento, como também artigo 66, do Decreto 1.103/2024 do Município de Ilhota. 

11. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

11.1 O valor a ser pago conforme tabela abaixo, levantamento de preços constante do Estudo Técnico Preliminar (Anexo II) e no Termo de Referência (Anexo I). 

11.1.1 Tabela: 

	Item
	Tipo de Procedimento
	Unid.
	Qnt.
	Cód. Tabela SUS
	Valor Unitário SIGTAP
	Valor Unitário Adicional
	Valor Unitário Total
	Valor Total

	1
	CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM CIRURGIAS DE  ORTOPEDIA, GERAL E VASCULAR
	Consulta
	200
	301010072
	R$ 10,00
	R$ 60,00
	R$ 70,00
	R$ 14.000,00

	2
	CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM ANESTESIOLOGIA
	Consulta
	150
	301010072
	R$ 10,00
	R$ 60,00
	R$ 70,00
	R$ 10.500,00

	3
	BURSECTOMIA, OSTEOTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA, TENODESE E REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)
	Unid.
	1
	0408060085, 0408010118, 0408060433, 0408010142 
	R$ 1.125,50
	R$ 337,65
	R$ 1.463,15
	R$ 1.463,15

	4
	ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR DOIS NÍVEIS E DISCECTOMIA CERVICAL POR VIA ANTERIOR (2 OU MAIS NÍVEIS)
	Unid.
	1
	0408030070, 0408030445 
	R$ 3.139,52
	R$ 941,85
	R$ 4.081,37
	R$ 4.081,37

	5
	TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA
	Unid.
	1
	408060530
	R$ 346,53
	R$ 103,95
	R$ 450,48
	R$ 450,48

	6
	ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, QUATRO NÍVEIS.
	Unid.
	1
	408030305
	R$ 2.781,70
	R$ 834,51
	R$ 3.616,21
	R$ 3.616,21

	7
	RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS
	Unid.
	1
	408060379
	R$ 225,16
	R$ 67,54
	R$ 292,70
	R$ 292,70

	8
	RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA MÃO
	Unid.
	1
	0408040211, 0408020555
	R$ 260,73
	R$ 78,22
	R$ 338,95
	R$ 338,95

	9
	REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS), OSTECTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA, BURSECTOMIA E TENODESE
	Unid.
	6
	0408010142, 0408010100, 0408060085, 0408060433
	R$ 1.138,35
	R$ 341,50
	R$ 1.479,85
	R$ 8.879,10

	10
	ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO JOELHO
	Unid.
	9
	408050063
	R$ 1.653,73
	R$ 496,11
	R$ 2.149,84
	R$ 19.348,56

	11
	ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO
SUPERIOR
	Unid.
	1
	408020032
	R$ 203,37
	R$ 69,11
	R$ 272,48
	R$ 272,48

	12
	ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO QUADRIL NÃO CIMENTADA / HÍBRIDA
	Unid.
	2
	408040092
	R$ 1.739,48
	R$ 521,84
	R$ 2.261,32
	R$ 4.522,64

	13
	RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS, ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR E RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO
	Unid.
	1
	0408060379, 0408020032, 0408040211 
	R$ 513,14
	R$ 153,94
	R$ 667,08
	R$ 667,08

	14
	ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR UM NÍVEL
	Unid.
	1
	408030267
	R$ 1.722,37
	R$ 516,71
	R$ 2.239,08
	R$ 2.239,08

	15
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO RECIDIVANTE / HABITUAL DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO-UMERAL E TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA ÚNICA
	Unid.
	1
	0408010215, 0408060549
	R$ 593,36
	R$ 178,00
	R$ 771,36
	R$ 771,36

	16
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA METÁFISE TIBIAL
	Unid.
	1
	408050870
	R$ 598,61
	R$ 179,58
	R$ 778,19
	R$ 778,19

	17
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL, TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA E RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO
	Unid.
	3
	0408050160, 0408050896, 0408050888, 0408060530, 0408050152
	R$ 4.274,41
	R$ 1.282,32
	R$ 5.556,73
	R$ 16.670,19

	18
	MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO E RESSECÇÃO DE TUMOR ÓSSEO E RECONSTRUÇÃO POR DESLIZAMENTO
	Unid.
	1
	0403020050, 0408060298
	R$ 1.098,17
	R$ 329,45
	R$ 1.427,62
	R$ 1.427,62

	19
	TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO, OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR RETRACAO TENO- CAPSULO-LIGAMENTAR E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL.
	Unid.
	1
	0408050926, 0408060174, 0408060476, 0408060581, 0408050888
	R$ 3.616,13
	R$ 1.084,83
	R$ 4.700,96
	R$ 4.700,96

	20
	TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO, OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR RETRACAO TENO- CAPSULO-LIGAMENTAR E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL
	Unid.
	2
	0408050926, 0408060174, 0408060476, 0408060581, 0408050896
	R$ 3.513,11
	R$ 1.053,93
	R$ 4.567,04
	R$ 9.134,08

	21
	TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO- FIBROSO AO NIVEL DO CARPO, MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO E TENÓLISE
	Unid.
	1
	0403020123, 0403020050, 0408060441
	R$ 1.362,06
	R$ 408,61
	R$ 1.770,67
	R$ 1.770,67

	22
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO
(CRUZADO ANTERIOR)
	Unid.
	1
	408050160
	R$ 2.294,32
	R$ 688,29
	R$ 2.982,61
	R$ 2.982,61

	23
	TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO- FIBROSO AO NIVEL DE CARPO
	Unid.
	1
	403020123
	R$ 347,62
	R$ 104,28
	R$ 451,90
	R$ 451,90

	24
	TRATAMENTO CIRURGICO DE PAEUDARTROSE/ RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE DO FÊMUR E QUADRICEPSPLASTIA
	Unid.
	1
	0408050799, 0408050110
	R$ 2.361,60
	R$ 708,48
	R$ 3.070,08
	R$ 3.070,08

	25
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE TIBIAL, RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS E ALONGAMENTO E/OU TRANSPORTE ÓSSEO DE OSSOS LONGOS (EXCETO DA MÃO E DO PÉ)
	Unid.
	1
	0408050861, 0408060379, 0408060034
	R$ 1.804,31
	R$ 541,28
	R$ 2.345,59
	R$ 2.345,59

	26
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL, OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA E RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO
	Unid.
	3
	0408050160, 0408050896, 0408060190, 0408060530, 0408050152
	R$ 4.341,22
	R$ 1.302,36
	R$ 5.643,58
	R$ 16.930,74

	27
	HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA
	Unid.
	3
	407040064
	R$ 801,73
	R$ 240,51
	R$ 1.042,24
	R$ 3.126,72

	28
	HERNIOPLASTIA INCISIONAL
	Unid.
	3
	407040080
	R$ 539,92
	R$ 161,97
	R$ 701,89
	R$ 2.105,67

	29
	HERNIOPLASTIA INGUINAL/ CRURAL (UNILATERAL)
	Unid.
	13
	407040102
	R$ 637,97
	R$ 191,39
	R$ 829,36
	R$ 10.781,68

	30
	HERNIOPLASTIA UMBILICAL
	Unid.
	7
	407040129
	R$ 434,99
	R$ 130,49
	R$ 565,48
	R$ 3.958,36

	31
	COLECISTECTOMIA
	Unid.
	16
	407030026
	R$ 996,34
	R$ 298,90
	R$ 1.295,24
	R$ 20.723,84

	32
	COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPI-CA
	Unid.
	1
	407030034
	R$ 992,45
	R$ 297,73
	R$ 1.290,18
	R$ 1.290,18

	33
	EXTIRPAÇÃO SUPRESSAO DE LESÃO DE PELE E DE TECIDO CELULAR SUBCUTANEO
	Unid.
	10
	401020100
	R$ 158,11
	R$ 47,43
	R$ 205,54
	R$ 2.055,40

	34
	HEMORROIDECTOMIA
	Unid.
	4
	407020284
	R$ 315,94
	R$ 97,78
	R$ 413,72
	R$ 1.654,88

	35
	ORQUIECTOMIA UNILATERAL
	Unid.
	2
	409040169
	R$ 350,13
	R$ 105,03
	R$ 455,16
	R$ 910,32

	36
	COLPOPLASTIA ANTERIOR
	Unid.
	2
	409070084
	R$ 372,54
	R$ 111,76
	R$ 484,30
	R$ 968,60

	37
	LAQUEADURA TUBARIA
	Unid.
	5
	409060186
	R$ 485,64
	R$ 145,64
	R$ 631,28
	R$ 3.156,40

	38
	VASECTOMIA
	Unid.
	5
	409040240
	R$ 438,87
	R$ 131,66
	R$ 570,53
	R$ 2.852,65

	39
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL)
	Unid.
	4
	406020566
	R$ 833,48
	R$ 250,04
	R$ 1.083,52
	R$ 4.334,08

	40
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL)
	Unid.
	5
	406020574
	R$ 692,19
	R$ 207,65
	R$ 899,84
	R$ 4.499,20

	41
	TRATAMENTO CIRURGICO DE LESOES VASCULARES TRAUMATICAS DE MEMBRO INFERIOR BILATERAL
	Unid.
	6
	406020507
	R$ 607,00
	R$ 182,10
	R$ 789,10
	R$ 4.734,60

	42
	TRATAMENTO CIRURGICO DE LESÕES VASCULARES TRAUMATICAS DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL
	Unid.
	8
	406020515
	R$ 569,00
	R$ 170,70
	R$ 739,70
	R$ 5.917,60

	VALOR TOTAL GERAL
	R$204.775,97



11.2 O valor fixado para a remuneração poderá ser reajustado monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A) e/ou através de pesquisa mercadológica, quando da renovação do credenciamento, caso ocorra. 

11.3 Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

I – Atualizados 1 (um) ano após a publicação do edital de credenciamento e a cada período de 1 (um) após a última atualização;
II – Revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021 para reduzi-los ou aumentá-los. 

11.4 Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, o Município poderá reduzir os preços previstos em edital e caberá aos credenciados, após comunicados, a decisão de se manterem ou não credenciados 

11.5 Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos preços constantes da tabela dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a prévia comunicação aos credenciados, em caso de redução. 

11.6 A medição dos serviços prestados se dará pela verificação dos relatórios de retorno de cobrança onde devem constar o número de registros processados pela instituição a fim de, através de multiplicação desta quantidade pela tarifa paga por guia, apurar o valor devido ao credenciado. 

11.7 O valor apurado poderá ser debitado pela instituição diretamente do valor arrecadado a ser depositado em conta do Município, transferindo-se assim o valor líquido para a conta ou poderá ser debitado na conta do crédito no mesmo dia do respectivo depósito. Esta operação poderá ser efetivada a cada arquivo de retorno de cobrança ou depósito realizado, ou mensalmente mediante demonstrativo a ser apresentado ao fiscal do contrato. 

11.8 Além do valor da tarifa a ser debitado do montante arrecadado, também é obrigação da instituição a retenção legal do imposto de renda que deverá ser repassado ao Município através de crédito em apartado, para conferência, na conta indicada para depósito dos valores arrecadados. 

11.9 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações o Município procederá à atualização financeira diária de seus débitos, pelo IPC-A, na forma “pró rata”, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária.

12. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 

12.1 O Município poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que título for, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 156 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/2021.

12.2 Aqueles que deixarem de cumprir a execução da demanda de serviços serão descredenciados.

12.3 O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que não pendentes ordens de serviço. 

12.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo credenciado, este estará sujeito às sanções previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.5 O Município poderá, a qualquer tempo, buscar alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a abertura do processo de credenciamento. 

13.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico do portal de Compras Públicas https://www.portaldecompraspublicas.com.br/    

13.7 As decisões e/ou respostas constarão no sistema e serão vinculativas.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

14.1 As obrigações do Credenciado estão contidas no Termo de Referência (Anexo I) e no Estudo Técnico Preliminar (Anexo II). 

15. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

15.1 São obrigações do Município: 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
II. Informar ao Credenciado sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;
III. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo credenciado, relacionados com o objeto pactuado;
IV. Comunicar por escrito ao credenciado quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a revisão do serviço prestado que não esteja de acordo com as especificações do Termo de Referência; 
V. Efetuar os pagamentos devidos ao credenciado nos prazos estipulados no contrato, depois do recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviços; 
VI. Efetuar a retenção dos tributos legais sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de cada parcela; 
VII. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá automática celebração do contrato, sendo está submetida à habilitação. 

16.2 O Município poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação.

16.3 Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.4 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21. 

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de participação do credenciamento e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.8 Fica eleito o Foro da Comarca de Gaspar para dirimir quaisquer litígios oriundos deste procedimento auxiliar e do contrato dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

16.9 Este edital será divulgado e mantido à disposição do público https://ilhota.sc.gov.br/licitacoes-2/, https://www.gov.br/pncp/pt-br, https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, permitindo o cadastramento permanente de novos interessados.

16.10 Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília - DF.

17. ANEXOS DO EDITAL 

17.1 São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital os seguintes anexos, cujo teor vincula totalmente os interessados: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo III – Tabela SIGTAP; 

Anexo IV – Modelo de Manifestação de Interesse; 

Anexo V - Minuta do Termo de Credenciamento.


Ilhota, 21 de março de 2023. 


_________________________					
Roberto da Silva						
Secretário de Saúde 						 

ANEXO I CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – FMS 
Termo de Referência 
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ANEXO II CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – FMS 
Estudo Técnico Preliminar 
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ANEXO III CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – FMS 
Tabela SIGTAP 












http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp


ANEXO IV CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – FMS 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 





(Empresa, ________ CNPJ, endereço, telefone, representada neste ato pelo senhor (a) (nome completo___________, CPF, RG, (função/cargo) pelo presente, atendendo ao Edital de CREDENCIAMENTO N° _____________/2024, DECLARA PARA OS DEVIDOS FINS e em conformidade com o Edital de Credenciamento Público n° 002/2024, que:

a) tem interesse em credenciar-se para a prestação de serviços em assistência em saúde para ampliação dos serviços de média complexidade e alta complexidade. 
b) está ciente e de acordo com os termos do termo de referência, edital e minuta do contrato;
c) tem conhecimento e está de acordo com o valor a ser pago por guia processada; 
d) tem conhecimento da obrigação de promover o repasse dos valores, sujeitando-se à devida prestação de contas, bem como da obrigação legal de retenção do imposto de renda na fonte sobre os serviços realizados; 
e) se compromete a manter as condições de habilitação, inclusive de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, durante todo o período da contratação.

Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor devidamente habilitado da administração pública municipal. 

 

Local e Data ___________________________________ 




(Nome Empresa, Nome e Assinatura do Representante Legal e Informação do CNPJ)






ANEXO V CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – FMS 
MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO (CONTRATO) 


CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ILHOTA E O XXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE ILHOTA, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Doutor Leoberto Leal nº 160, Centro, Ilhota, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.301/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito, senhor ERICO DE OLIVEIRA, através da Secretaria de Saúde, Sr.ª Jéssica Correa Freitas da Costa, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE, e o .................................., com sede na ............, n° ........, sala ........, bairro ........, na cidade de ....... Estado de ........, inscrita no CNPJ sob o nº .............., telefone ............, e-mail: ....... neste ato representado pelo senhor ..........., portador do CPF nº ......, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, devidamente autorizado nos autos do Processo de Licitação n° 034/2024 – Credenciamento nº 002/2024 FMS, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a prestação de instituições financeiras para prestação de serviços de recebimento de tributos e demais receitas municipais através de guias em padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio eletrônico/magnético, através de suas agências ou postos autorizados. 

1.2 Os custos unitários serão conforme tabela abaixo: 

	Item
	Tipo de Procedimento
	Unid.
	Qnt.
	Cód. Tabela SUS
	Valor Unitário SIGTAP
	Valor Unitário Adicional
	Valor Unitário Total
	Valor Total

	1
	CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM CIRURGIAS DE  ORTOPEDIA, GERAL E VASCULAR
	Consulta
	200
	301010072
	R$ 10,00
	R$ 60,00
	R$ 70,00
	R$ 14.000,00

	2
	CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM ANESTESIOLOGIA
	Consulta
	150
	301010072
	R$ 10,00
	R$ 60,00
	R$ 70,00
	R$ 10.500,00

	3
	BURSECTOMIA, OSTEOTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA, TENODESE E REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)
	Unid.
	1
	0408060085, 0408010118, 0408060433, 0408010142 
	R$ 1.125,50
	R$ 337,65
	R$ 1.463,15
	R$ 1.463,15

	4
	ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR DOIS NÍVEIS E DISCECTOMIA CERVICAL POR VIA ANTERIOR (2 OU MAIS NÍVEIS)
	Unid.
	1
	0408030070, 0408030445 
	R$ 3.139,52
	R$ 941,85
	R$ 4.081,37
	R$ 4.081,37

	5
	TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA
	Unid.
	1
	408060530
	R$ 346,53
	R$ 103,95
	R$ 450,48
	R$ 450,48

	6
	ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, QUATRO NÍVEIS.
	Unid.
	1
	408030305
	R$ 2.781,70
	R$ 834,51
	R$ 3.616,21
	R$ 3.616,21

	7
	RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS
	Unid.
	1
	408060379
	R$ 225,16
	R$ 67,54
	R$ 292,70
	R$ 292,70

	8
	RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA MÃO
	Unid.
	1
	0408040211, 0408020555
	R$ 260,73
	R$ 78,22
	R$ 338,95
	R$ 338,95

	9
	REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS), OSTECTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA, BURSECTOMIA E TENODESE
	Unid.
	6
	0408010142, 0408010100, 0408060085, 0408060433
	R$ 1.138,35
	R$ 341,50
	R$ 1.479,85
	R$ 8.879,10

	10
	ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO JOELHO
	Unid.
	9
	408050063
	R$ 1.653,73
	R$ 496,11
	R$ 2.149,84
	R$ 19.348,56

	11
	ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO
SUPERIOR
	Unid.
	1
	408020032
	R$ 203,37
	R$ 69,11
	R$ 272,48
	R$ 272,48

	12
	ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO QUADRIL NÃO CIMENTADA / HÍBRIDA
	Unid.
	2
	408040092
	R$ 1.739,48
	R$ 521,84
	R$ 2.261,32
	R$ 4.522,64

	13
	RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS, ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR E RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO
	Unid.
	1
	0408060379, 0408020032, 0408040211 
	R$ 513,14
	R$ 153,94
	R$ 667,08
	R$ 667,08

	14
	ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR UM NÍVEL
	Unid.
	1
	408030267
	R$ 1.722,37
	R$ 516,71
	R$ 2.239,08
	R$ 2.239,08

	15
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO RECIDIVANTE / HABITUAL DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO-UMERAL E TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA ÚNICA
	Unid.
	1
	0408010215, 0408060549
	R$ 593,36
	R$ 178,00
	R$ 771,36
	R$ 771,36

	16
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA METÁFISE TIBIAL
	Unid.
	1
	408050870
	R$ 598,61
	R$ 179,58
	R$ 778,19
	R$ 778,19

	17
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL, TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA E RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO
	Unid.
	3
	0408050160, 0408050896, 0408050888, 0408060530, 0408050152
	R$ 4.274,41
	R$ 1.282,32
	R$ 5.556,73
	R$ 16.670,19

	18
	MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO E RESSECÇÃO DE TUMOR ÓSSEO E RECONSTRUÇÃO POR DESLIZAMENTO
	Unid.
	1
	0403020050, 0408060298
	R$ 1.098,17
	R$ 329,45
	R$ 1.427,62
	R$ 1.427,62

	19
	TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO, OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR RETRACAO TENO- CAPSULO-LIGAMENTAR E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL.
	Unid.
	1
	0408050926, 0408060174, 0408060476, 0408060581, 0408050888
	R$ 3.616,13
	R$ 1.084,83
	R$ 4.700,96
	R$ 4.700,96

	20
	TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO, OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR RETRACAO TENO- CAPSULO-LIGAMENTAR E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL
	Unid.
	2
	0408050926, 0408060174, 0408060476, 0408060581, 0408050896
	R$ 3.513,11
	R$ 1.053,93
	R$ 4.567,04
	R$ 9.134,08

	21
	TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO- FIBROSO AO NIVEL DO CARPO, MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO E TENÓLISE
	Unid.
	1
	0403020123, 0403020050, 0408060441
	R$ 1.362,06
	R$ 408,61
	R$ 1.770,67
	R$ 1.770,67

	22
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO
(CRUZADO ANTERIOR)
	Unid.
	1
	408050160
	R$ 2.294,32
	R$ 688,29
	R$ 2.982,61
	R$ 2.982,61

	23
	TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO- FIBROSO AO NIVEL DE CARPO
	Unid.
	1
	403020123
	R$ 347,62
	R$ 104,28
	R$ 451,90
	R$ 451,90

	24
	TRATAMENTO CIRURGICO DE PAEUDARTROSE/ RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE DO FÊMUR E QUADRICEPSPLASTIA
	Unid.
	1
	0408050799, 0408050110
	R$ 2.361,60
	R$ 708,48
	R$ 3.070,08
	R$ 3.070,08

	25
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE TIBIAL, RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS E ALONGAMENTO E/OU TRANSPORTE ÓSSEO DE OSSOS LONGOS (EXCETO DA MÃO E DO PÉ)
	Unid.
	1
	0408050861, 0408060379, 0408060034
	R$ 1.804,31
	R$ 541,28
	R$ 2.345,59
	R$ 2.345,59

	26
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL, OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA E RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO
	Unid.
	3
	0408050160, 0408050896, 0408060190, 0408060530, 0408050152
	R$ 4.341,22
	R$ 1.302,36
	R$ 5.643,58
	R$ 16.930,74

	27
	HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA
	Unid.
	3
	407040064
	R$ 801,73
	R$ 240,51
	R$ 1.042,24
	R$ 3.126,72

	28
	HERNIOPLASTIA INCISIONAL
	Unid.
	3
	407040080
	R$ 539,92
	R$ 161,97
	R$ 701,89
	R$ 2.105,67

	29
	HERNIOPLASTIA INGUINAL/ CRURAL (UNILATERAL)
	Unid.
	13
	407040102
	R$ 637,97
	R$ 191,39
	R$ 829,36
	R$ 10.781,68

	30
	HERNIOPLASTIA UMBILICAL
	Unid.
	7
	407040129
	R$ 434,99
	R$ 130,49
	R$ 565,48
	R$ 3.958,36

	31
	COLECISTECTOMIA
	Unid.
	16
	407030026
	R$ 996,34
	R$ 298,90
	R$ 1.295,24
	R$ 20.723,84

	32
	COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPI-CA
	Unid.
	1
	407030034
	R$ 992,45
	R$ 297,73
	R$ 1.290,18
	R$ 1.290,18

	33
	EXTIRPAÇÃO SUPRESSAO DE LESÃO DE PELE E DE TECIDO CELULAR SUBCUTANEO
	Unid.
	10
	401020100
	R$ 158,11
	R$ 47,43
	R$ 205,54
	R$ 2.055,40

	34
	HEMORROIDECTOMIA
	Unid.
	4
	407020284
	R$ 315,94
	R$ 97,78
	R$ 413,72
	R$ 1.654,88

	35
	ORQUIECTOMIA UNILATERAL
	Unid.
	2
	409040169
	R$ 350,13
	R$ 105,03
	R$ 455,16
	R$ 910,32

	36
	COLPOPLASTIA ANTERIOR
	Unid.
	2
	409070084
	R$ 372,54
	R$ 111,76
	R$ 484,30
	R$ 968,60

	37
	LAQUEADURA TUBARIA
	Unid.
	5
	409060186
	R$ 485,64
	R$ 145,64
	R$ 631,28
	R$ 3.156,40

	38
	VASECTOMIA
	Unid.
	5
	409040240
	R$ 438,87
	R$ 131,66
	R$ 570,53
	R$ 2.852,65

	39
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL)
	Unid.
	4
	406020566
	R$ 833,48
	R$ 250,04
	R$ 1.083,52
	R$ 4.334,08

	40
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL)
	Unid.
	5
	406020574
	R$ 692,19
	R$ 207,65
	R$ 899,84
	R$ 4.499,20

	41
	TRATAMENTO CIRURGICO DE LESOES VASCULARES TRAUMATICAS DE MEMBRO INFERIOR BILATERAL
	Unid.
	6
	406020507
	R$ 607,00
	R$ 182,10
	R$ 789,10
	R$ 4.734,60

	42
	TRATAMENTO CIRURGICO DE LESÕES VASCULARES TRAUMATICAS DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL
	Unid.
	8
	406020515
	R$ 569,00
	R$ 170,70
	R$ 739,70
	R$ 5.917,60

	VALOR TOTAL GERAL
	R$204.775,97



1.3 O objeto deverá estar obrigatoriamente à disposição sempre que necessário (horário normal de atendimento) e no momento em que for solicitado, cumprindo obrigatoriamente com todas as formas, condições, observações, descrições, horários, especificações, preços/valores para atendimento e demais disposições estabelecidas neste instrumento e aquelas apresentadas pelo CONTRATANTE, sem quais restrições. 

1.4 O objetivo abrange a execução, pelo CONTRATADO, de todos os serviços/atos/procedimentos que se fizerem necessários. 

1.5 O BENEFICIÁRIO, para a execução do objeto, fica obrigado a disponibilizar profissional (is) devidamente habilitado (s), capacitado(s), treinado (s), equipado (s) (inclusiva no que tange aos itens de proteção) e regularmente inscrito(s) junto ao órgão competente. 

1.6 responsabilizando-se de forma integral e exclusiva por todo e qualquer dano e/ou prejuízo, seja ele a que título ou natureza, causando ao CONTRATANTE, e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo. 

1.7 A credenciada deverá manter a área física da unidade credenciada de acordo com as normas da Vigilância Sanitária e outras afins;

1.8 Todos os exames complementares necessários para a realização das cirurgias serão autorizados previamente e custeados pelo CONTRATANTE, sendo exclusivamente para os pacientes encaminhados através da Secretaria Municipal de Saúde.

1.9 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.9.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.9.2 O Edital de Licitação; 
1.9.3 A Proposta do Contratado; 
1.9.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do termo, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 5 (cinco) anos, a critério da Administração Pública e respeitado o prazo de vigência do edital de Credenciamento que originou a contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de prestação, conclusão, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do termo de credenciamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. DO PREÇO 
11.1 O valor a ser pago conforme tabela abaixo, levantamento de preços constante do Estudo Técnico Preliminar (Anexo II) e no Termo de Referência (Anexo I). 

11.1.1 Tabela: 

	Item
	Tipo de Procedimento
	Unid.
	Qnt.
	Cód. Tabela SUS
	Valor Unitário SIGTAP
	Valor Unitário Adicional
	Valor Unitário Total
	Valor Total

	1
	CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM CIRURGIAS DE  ORTOPEDIA, GERAL E VASCULAR
	Consulta
	200
	301010072
	R$ 10,00
	R$ 60,00
	R$ 70,00
	R$ 14.000,00

	2
	CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM ANESTESIOLOGIA
	Consulta
	150
	301010072
	R$ 10,00
	R$ 60,00
	R$ 70,00
	R$ 10.500,00

	3
	BURSECTOMIA, OSTEOTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA, TENODESE E REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS)
	Unid.
	1
	0408060085, 0408010118, 0408060433, 0408010142 
	R$ 1.125,50
	R$ 337,65
	R$ 1.463,15
	R$ 1.463,15

	4
	ARTRODESE CERVICAL ANTERIOR DOIS NÍVEIS E DISCECTOMIA CERVICAL POR VIA ANTERIOR (2 OU MAIS NÍVEIS)
	Unid.
	1
	0408030070, 0408030445 
	R$ 3.139,52
	R$ 941,85
	R$ 4.081,37
	R$ 4.081,37

	5
	TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA
	Unid.
	1
	408060530
	R$ 346,53
	R$ 103,95
	R$ 450,48
	R$ 450,48

	6
	ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR, QUATRO NÍVEIS.
	Unid.
	1
	408030305
	R$ 2.781,70
	R$ 834,51
	R$ 3.616,21
	R$ 3.616,21

	7
	RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS
	Unid.
	1
	408060379
	R$ 225,16
	R$ 67,54
	R$ 292,70
	R$ 292,70

	8
	RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA MÃO
	Unid.
	1
	0408040211, 0408020555
	R$ 260,73
	R$ 78,22
	R$ 338,95
	R$ 338,95

	9
	REPARO DE ROTURA DO MANGUITO ROTADOR (INCLUI PROCEDIMENTOS DESCOMPRESSIVOS), OSTECTOMIA DA CLAVÍCULA OU DA ESCÁPULA, BURSECTOMIA E TENODESE
	Unid.
	6
	0408010142, 0408010100, 0408060085, 0408060433
	R$ 1.138,35
	R$ 341,50
	R$ 1.479,85
	R$ 8.879,10

	10
	ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO JOELHO
	Unid.
	9
	408050063
	R$ 1.653,73
	R$ 496,11
	R$ 2.149,84
	R$ 19.348,56

	11
	ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO
SUPERIOR
	Unid.
	1
	408020032
	R$ 203,37
	R$ 69,11
	R$ 272,48
	R$ 272,48

	12
	ARTROPLASTIA TOTAL PRIMARIA DO QUADRIL NÃO CIMENTADA / HÍBRIDA
	Unid.
	2
	408040092
	R$ 1.739,48
	R$ 521,84
	R$ 2.261,32
	R$ 4.522,64

	13
	RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS, ARTRODESE DE MÉDIAS / GRANDES ARTICULAÇÕES DE MEMBRO SUPERIOR E RETIRADA DE ENXERTO AUTÓGENO DE ILÍACO
	Unid.
	1
	0408060379, 0408020032, 0408040211 
	R$ 513,14
	R$ 153,94
	R$ 667,08
	R$ 667,08

	14
	ARTRODESE TORACO-LOMBO-SACRA POSTERIOR UM NÍVEL
	Unid.
	1
	408030267
	R$ 1.722,37
	R$ 516,71
	R$ 2.239,08
	R$ 2.239,08

	15
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE LUXAÇÃO RECIDIVANTE / HABITUAL DE ARTICULAÇÃO ESCAPULO-UMERAL E TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA ÚNICA
	Unid.
	1
	0408010215, 0408060549
	R$ 593,36
	R$ 178,00
	R$ 771,36
	R$ 771,36

	16
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO/ PERDA ÓSSEA DA METÁFISE TIBIAL
	Unid.
	1
	408050870
	R$ 598,61
	R$ 179,58
	R$ 778,19
	R$ 778,19

	17
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL, TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA E RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO
	Unid.
	3
	0408050160, 0408050896, 0408050888, 0408060530, 0408050152
	R$ 4.274,41
	R$ 1.282,32
	R$ 5.556,73
	R$ 16.670,19

	18
	MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO E RESSECÇÃO DE TUMOR ÓSSEO E RECONSTRUÇÃO POR DESLIZAMENTO
	Unid.
	1
	0403020050, 0408060298
	R$ 1.098,17
	R$ 329,45
	R$ 1.427,62
	R$ 1.427,62

	19
	TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO, OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR RETRACAO TENO- CAPSULO-LIGAMENTAR E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DE MENISCO COM SUTURA MENISCAL UNI / BICOMPATIMENTAL.
	Unid.
	1
	0408050926, 0408060174, 0408060476, 0408060581, 0408050888
	R$ 3.616,13
	R$ 1.084,83
	R$ 4.700,96
	R$ 4.700,96

	20
	TRATAMENTO DAS LESÕES OSTEO-CONDRAIS POR FIXAÇÃO OU MOSAICOPLASTIA JOELHO/TORNOZELO, OSTECTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TENOPLASTIA OU ENXERTO DE TENDÃO ÚNICO, TRATAMENTO CIRÚRGICO DE DEFORMIDADE ARTICULAR POR RETRACAO TENO- CAPSULO-LIGAMENTAR E TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL
	Unid.
	2
	0408050926, 0408060174, 0408060476, 0408060581, 0408050896
	R$ 3.513,11
	R$ 1.053,93
	R$ 4.567,04
	R$ 9.134,08

	21
	TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO- FIBROSO AO NIVEL DO CARPO, MICRONEUROLISE DE NERVO PERIFERICO E TENÓLISE
	Unid.
	1
	0403020123, 0403020050, 0408060441
	R$ 1.362,06
	R$ 408,61
	R$ 1.770,67
	R$ 1.770,67

	22
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO
(CRUZADO ANTERIOR)
	Unid.
	1
	408050160
	R$ 2.294,32
	R$ 688,29
	R$ 2.982,61
	R$ 2.982,61

	23
	TRATAMENTO CIRURGICO DE SINDROME COMPRESSIVA EM TUNEL OSTEO- FIBROSO AO NIVEL DE CARPO
	Unid.
	1
	403020123
	R$ 347,62
	R$ 104,28
	R$ 451,90
	R$ 451,90

	24
	TRATAMENTO CIRURGICO DE PAEUDARTROSE/ RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE DO FÊMUR E QUADRICEPSPLASTIA
	Unid.
	1
	0408050799, 0408050110
	R$ 2.361,60
	R$ 708,48
	R$ 3.070,08
	R$ 3.070,08

	25
	TRATAMENTO CIRÚRGICO DE PSEUDARTROSE / RETARDO DE CONSOLIDAÇÃO / PERDA ÓSSEA DA DIÁFISE TIBIAL, RETIRADA DE PLACA E/OU PARAFUSOS E ALONGAMENTO E/OU TRANSPORTE ÓSSEO DE OSSOS LONGOS (EXCETO DA MÃO E DO PÉ)
	Unid.
	1
	0408050861, 0408060379, 0408060034
	R$ 1.804,31
	R$ 541,28
	R$ 2.345,59
	R$ 2.345,59

	26
	RECONSTRUÇÃOLIGAMENTAR INTRA-ARTICULAR DO JOELHO (CRUZADO ANTERIOR), TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ROTURA DO MENISCO COM MENISCECTOMIA PARCIAL / TOTAL, OSTEOTOMIA DE OSSOS LONGOS EXCETO DA MÃO E DO PÉ, TRANSPOSIÇÃO / TRANSFERÊNCIA MIOTENDINOSA MÚLTIPLA E RECONSTRUÇÃO LIGAMENTAR EXTRA-ARTICULAR DO JOELHO
	Unid.
	3
	0408050160, 0408050896, 0408060190, 0408060530, 0408050152
	R$ 4.341,22
	R$ 1.302,36
	R$ 5.643,58
	R$ 16.930,74

	27
	HERNIOPLASTIA EPIGASTRICA
	Unid.
	3
	407040064
	R$ 801,73
	R$ 240,51
	R$ 1.042,24
	R$ 3.126,72

	28
	HERNIOPLASTIA INCISIONAL
	Unid.
	3
	407040080
	R$ 539,92
	R$ 161,97
	R$ 701,89
	R$ 2.105,67

	29
	HERNIOPLASTIA INGUINAL/ CRURAL (UNILATERAL)
	Unid.
	13
	407040102
	R$ 637,97
	R$ 191,39
	R$ 829,36
	R$ 10.781,68

	30
	HERNIOPLASTIA UMBILICAL
	Unid.
	7
	407040129
	R$ 434,99
	R$ 130,49
	R$ 565,48
	R$ 3.958,36

	31
	COLECISTECTOMIA
	Unid.
	16
	407030026
	R$ 996,34
	R$ 298,90
	R$ 1.295,24
	R$ 20.723,84

	32
	COLECISTECTOMIA VIDEOLAPAROSCOPI-CA
	Unid.
	1
	407030034
	R$ 992,45
	R$ 297,73
	R$ 1.290,18
	R$ 1.290,18

	33
	EXTIRPAÇÃO SUPRESSAO DE LESÃO DE PELE E DE TECIDO CELULAR SUBCUTANEO
	Unid.
	10
	401020100
	R$ 158,11
	R$ 47,43
	R$ 205,54
	R$ 2.055,40

	34
	HEMORROIDECTOMIA
	Unid.
	4
	407020284
	R$ 315,94
	R$ 97,78
	R$ 413,72
	R$ 1.654,88

	35
	ORQUIECTOMIA UNILATERAL
	Unid.
	2
	409040169
	R$ 350,13
	R$ 105,03
	R$ 455,16
	R$ 910,32

	36
	COLPOPLASTIA ANTERIOR
	Unid.
	2
	409070084
	R$ 372,54
	R$ 111,76
	R$ 484,30
	R$ 968,60

	37
	LAQUEADURA TUBARIA
	Unid.
	5
	409060186
	R$ 485,64
	R$ 145,64
	R$ 631,28
	R$ 3.156,40

	38
	VASECTOMIA
	Unid.
	5
	409040240
	R$ 438,87
	R$ 131,66
	R$ 570,53
	R$ 2.852,65

	39
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (BILATERAL)
	Unid.
	4
	406020566
	R$ 833,48
	R$ 250,04
	R$ 1.083,52
	R$ 4.334,08

	40
	TRATAMENTO CIRURGICO DE VARIZES (UNILATERAL)
	Unid.
	5
	406020574
	R$ 692,19
	R$ 207,65
	R$ 899,84
	R$ 4.499,20

	41
	TRATAMENTO CIRURGICO DE LESOES VASCULARES TRAUMATICAS DE MEMBRO INFERIOR BILATERAL
	Unid.
	6
	406020507
	R$ 607,00
	R$ 182,10
	R$ 789,10
	R$ 4.734,60

	42
	TRATAMENTO CIRURGICO DE LESÕES VASCULARES TRAUMATICAS DE MEMBRO INFERIOR UNILATERAL
	Unid.
	8
	406020515
	R$ 569,00
	R$ 170,70
	R$ 739,70
	R$ 5.917,60

	VALOR TOTAL GERAL
	R$204.775,97



5.1.2. Nos valores dispostos no item anterior estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O valor apurado poderá ser debitado pela instituição diretamente do valor arrecadado a ser depositado em conta do Município, transferindo-se assim o valor líquido para a conta ou poderá ser debitado na conta do crédito no mesmo dia do respectivo depósito. 

5.3. DO PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. As operações de pagamento poderão ser efetivadas a cada arquivo de retorno de cobrança ou depósito realizado ou mensalmente mediante demonstrativo a ser apresentado ao fiscal do contrato. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo IBGE.

5.3.4 DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 
5.3.4.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

5.3.5 DA CESSÃO DE CRÉDITO 
5.3.5.1 Não será admitida a cessão fiduciária e não fiduciária de direitos creditícios 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. A revisão dos valores será realizada por meio da aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), estabelecido pelo IBGE, do acumulado no período de revisão, sem prejuízo da observância de eventual oscilação nos preços praticados no mercado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8 Repassar o auxílio financeiro previsto no art.2, nas formas e condições estabelecidas neste instrumento; 

7.1.9 Exigir a prestação de contas ao final do Convênio, sendo necessária à apresentação mensal de relatório de pacientes atendidos no mês; 

7.1.10 Acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução do objeto pelo parecer do Conselho Fiscal da Entidade; 

7.1.11 Instaurar tomadas de contas especial visando a apuração de fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, no caso de irregularidade na aplicação dos recursos e a prestação de contas do presente convênio; 

7.1.12 Não efetuar o repasse da parcela seguinte, sem apresentação da apreciação de contas da parcela anterior

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem as datas das prestações do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Refazer, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

8.1.10. Cumprir com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.1.11. Aplicar os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO de acordo com o objeto do presente convênio e o plano de aplicação; 

8.1.12. Manter os recursos concedidos em conta bancária especificada e vinculados, identificados com o nome da entidade beneficiada, acrescida da expressão “Subvenção” e o nome do “Município de Ilhota”; 

8.1.13. Executar integralmente todas as atividades, atribuições, obrigações e responsabilidades constantes deste instrumento, durante a vigência do Convênio; 

8.1.14. Comunicar formalmente ao MUNICÍPIO, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir o cumprimento deste convênio; 

8.1.15. Enviar ao MUNICÍPIO a prestação de contas pormenorizada que demostre a efetiva aplicação dos recursos recebidos e demais documentos eventualmente solicitados pelo Município, em até 60 (sessenta) dias após o término do convênio; 

8.1.16. Utilizar as técnicas adequadas na execução das atividades, respondendo, pelos prejuízos causados; 

8.1.17. A responsabilidade acerca da quantidade e qualidade dos serviços, produtos, matérias e equipamentos oferecidos, respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem 

8.1.18. Disponibilizar profissionais devidamente habilitados, capacitados e regularmente inscritos junto aos órgãos competentes (quando necessário); 

8.1.19. Promover e articular serviços e programas de saúde em geral; 

8.1.20. Deverá respeitar a integralidade da prestação do serviço, mantendo as suas atividades estatutárias; 

8.1.21.  Arcar com a responsabilidade civil, criminal e indenização, seja de que natureza for, que surgir em virtude de qualquer dano causado aos pacientes, ou a quaisquer terceiros, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo praticado por seus empregados ou prepostos;
Restituir eventual saldo de recurso, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, se houver, conforme o parágrafo único, do art.29 da lei n 1.695/2012; 

8.1.22. Não repassar os recursos previstos neste convênio para outras entidades de direito público ou privado, devendo obrigatoriamente utilizá-lo para o estabelecimento no objeto; 

8.1.23. Fornecer sem falta, até o 5 dia útil do mês subsequente a prestação do serviço um relatório de atendimento no mês, à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ilhota, contendo as informações necessárias ao pleno convencimento e conhecimento de que o objeto foi atendido e o serviço foi prestado conforme estimulado no plano de trabalho; 

8.1.24. O BENEFICIARIO fica obrigado a comunicar ao MUNICIPIO, com antecedência mínima de 48 horas, acerca do cancelamento da agenda dos médicos; 

8.1.25. É vedada qualquer cobrança por serviços médicos, hospitalares e outros complementares da assistência devida aos pacientes, a qualquer título.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: 
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
4. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando encerrada a sua vigência ou a vigência do edital de credenciamento. 

1.2. O Contrato poderá ser rescindido:
1.2.1 Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer de suas cláusulas, condições ou prazos; 
1.2.2 Pela paralisação, seja total ou parcial, da execução do objeto e demais atividades, atribuições, responsabilidades e condições constantes deste instrumento; 
1.2.3 Pelo ato de autoridade, lei superveniente ou evento que torne execução deste termo formal ou materialmente inexequível; 
1.2.4 Por qualquer das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem prejuízo do cumprimento, em especial pelo contratado, de todas as atribuições, condições e responsabilidades assumidas através deste instrumento.

11.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na dotação abaixo discriminada:
	Despesa
	Órgão/
Unid.
	Função
	Sub
função
	Proj/
Ativ.
	Categoria Econômica
	Fonte de Recurso
	Descrição do Proj/Ativ.

	2741
	24
	10
	302
	41
	339039500000
	1500
	manutenção dos serviços especializados d


13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Gaspar para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

Ilhota SC, xxx de xxxx de 20xx.
________________________		                                  
xxxxxx	                                                                       
xxxxxxx - Contratante     	                                     

___________________________
xxxxxxxxxx                            
CNPJ/MF nº xxxxxx
Contratado

Gestor e Fiscal de Contrato 

_______________________	 	            
Nome: Roberto da Silva	                                                                   
Secretário de Saúde - Gestor do Contrato
CPF: xxxxxx

_______________________
Nome: Samara Cardoso
Diretora de Departamento Compras da Secretaria de Saúde - Fiscal do Contrato
CPF: xxxxx

________________________
Luzinei Sales de Amorim 
Secretária Adjunta de Saúde - Testemunha
CPF: xxxxx
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